
  
    MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

     Procuradoria Regional do Trabalho da 2ª. Região 

     
 

 

Procuradoria Regional do Trabalho da 2ª Região 
Rua Cubatão, 322 – Paraíso – CEP 04.013-001 – São Paulo – SP – PABX 11 3246-7000 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa FAMA SERVICE ADMINISTRAÇÃO DE 
SERVIÇOS GERAIS, inscrita no CNPJ 00.317.343/0001-84, com sede na Rua Sete de 
Setembro, 327, Centro, Pinhais, Paraná, CEP 83323-270, presta os serviços constantes do 
Contrato 15/2017, constantes do processo de gestão administrativa 001781.2017.02.900/6, 
conforme descrição abaixo: 

 

CONTRATANTE: Procuradoria Regional do Trabalho da 2ª Região, CNPJ 26.989.715/0033-
90, Edifício-Sede situada na Rua Cubatão, 322, Paraíso, Capital, São Paulo, CEP 04.013-
001. 

 

OBJETO: Prestação de serviços continuados de conservação e limpeza, com fornecimento 
de profissionais uniformizados, materiais, equipamentos e utensílios, para a Procuradoria 
do Trabalho no Município de Barueri, de acordo com as especificações e condições 
constantes no Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 14/2017. 

 

QUADRO OPERACIONAL: 01 (um) servente uniformizado, com jornada de 44 (quarenta e 
quatro) horas semanais de 2ª a 6ª feira. 

 

VIGÊNCIA: Contrato com vigência de 12 (doze) meses, com termo inicial em 17/07/2017, 
prorrogável por iguais e sucessivos períodos, a critério da CONTRATANTE, com a anuência 
da CONTRATADA, observado o limite legal máximo permitido de 60 (sessenta) meses.  

 

Observação: O contrato foi prorrogado até 16/07/2020, de acordo com o Quarto Termo 
Aditivo, nos termos constantes dos autos do PGEA 20.02.0200.0001053/2019-24, assinado 
em 10/05/2019. 

 

LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Rua Rio Grande do Sul, nº 181, Vila Boa Vista - 

Barueri - SP. 

 

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.133,51 (três mil, cento e trinta e três reais e cinquenta e um 
centavos) mensais. 

 

Por oportuno, salientamos que até a presente data não há nada que desabone a empresa 
FAMA SERVICE ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS, no que se refere à quantidade 
e qualidade convencionados e que cumpre satisfatoriamente os compromissos contratuais. 
 
 

São Paulo, 29 de agosto de 2018. 
 
 

 
LUCIMAR DE BRITTO 

Diretora Regional 
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